
  

RESPOSTA A PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 

Trata se pedido de esclarecimento solicitado via e-mail pela instituição financeira BANCO SANTANDER, 

conforme resposta abaixo: 

 

RESPOSTA 01: Os tributos contemplados nesse edital são os constantes no item 02 do Termo de 

Referência. 

RESPOSTA 02: A estimativa de arrecadação está constando no item 4 do Termo de Referência. 
 
RESPOSTA 03: Sim, multas de trânsito não estão contempladas no recebimento das receitas. 
 
RESPOSTA 04: A arrecadação está prevista no item 4 do Termo de Referência, nos termos do 
edital retificado. 
 
RESPOSTA 05: Sim. 
 
RESPOSTA 06: Sim. A municipalidade manterá as contas utilizadas atualmente. 
 
RESPOSTA 07: Prejudicado. 
 
RESPOSTA 08: Não haverá esse tipo de contratação. 
 
RESPOSTA 09: Não haverá esse tipo de contratação. 
 
RESPOSTA 10: Sistema próprio. 
 
RESPOSTA 11: Sim, não serão aceitas. 
 
RESPOSTA 12: Sim. 
 
RESPOSTA 13: a) Sim; b) No credenciamento; c) A escolha feita no momento do credenciamento 
se manterá nos aditivos futuramente celebrados. 
 
RESPOSTA 14: Sim. 
 
RESPOSTA 15: Será utilizado o aditivo vigente. 
 
RESPOSTA 16: Sim. 
 



  

RESPOSTA 17: As tarifas serão efetivadas automaticamente em conta correte. 
 
RESPOSTA 18: Sim, está ciente. 
 
RESPOSTA 19: Sim, está ciente. 
 
RESPOSTA 20: Sim. 
 
RESPOSTA 21: Sim, boletos vencidos e não pagos não devem ser recebidos pelas instituições 
financeiras. 
 
RESPOSTA 22: Sim, a reimpressão de guia vencidas e não pagas, somente serão feitas 
diretamente pelo site da CONTRATANTE. 
 
RESPOSTA 23: Sim. 
 
RESPOSTA 24: Sim. 
 
RESPOSTA 25: Tal previsão se encontra na clausula sexta da minuta do Termo de Contrato. 
 
RESPOSTA 26: Pergunta repetida idêntica à pergunta 19, a resposta é a mesma. 
 
RESPOSTA 27: Sim. 
 
RESPOSTA 28: Pergunta repetida idêntica à pergunta 18, a resposta é a mesma. 
 
RESPOSTA 29: Fica a critério da CONTRATADA o envio de tal documento. 
 
RESPOSTA 30: Sim. 


